
CÂMARÂ DE

FORTALEZA

lNDtcAçÃo Ne 2025

EXCETENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT

DE FORTATEZA

-144E/ 2025

o Vereador abaixo-assinado, no uso de suas atribuições legais e na

forma regimental, vem muito respeitosamente, submeter ao Plenário desta

Augusta Casa Legislativa, a lndicação em epígrafe.

Certo da ciência de seus pares, peço que, depois de aprovado em

Plenário, a tndiciação seia encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal de Fortaleza/cE, a fim de que, após sua apreciação retorne a esta

Casa Legislativa em forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA

DE

CÂÀ/ARA

MUNICIPAL DE FORTALEZA, E[,1

DE 2025.
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"Autorizo oo Chqe do Podet

Executivo M unícipol pqro ampliação

de farmácia básica para farmácia

polo existentes nos 134 postos de

saúde na cidade fortaleza."
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"Autotizo qo CheÍe do Poder

Executivo Municipol poru ampliaçào

de farmácia básica para Íarmácia

polo existentes nos 134 postos dê

saúde na cidgde fortaleza,"

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

Art 1o. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a

ampliação das farmácias básicas para farmácias polo existentes

nos 134 de postos de saúde na cidade fortaleza.

Art. 20. As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,

suplementadas se necessário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo,

revogada as disposições em contrário.
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

FORTALEZA, EM

DA CÂMARA

DE

MUNICIPAL DE

DÊ2025.

Quo Dr Thompson Bulcôo. 83O
Luciono Covolconte, FortolezÕ/CE
(85) 3444 -83OO



CÂMARA DÊ

FORTATEZA

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por finalidade solicitar, à ampliação de farmácia básica para

farmácia polo, que visa fortalecer a atenção primária e garantir os cuidados a saúde

mental, a pÍevenÇáo de transtoínos bem crmo a pÍomoção do bem-estar, com maior acesso

aos medicamentos de uso contínuo e especializado com a retenção de receita, essa

ampliação de farmácia básica para farmácia polo já existentes nos postos de saúde de

Fortaleza. Das 134 farmácias existentes apenas 16 são farmácias polo. Nesse momento

em que houve um aumento notável nas doenças psicológicas no Brasil, especialmente

após a pandemia da COVID-19. A preocupação com a saúde mental ãumentou

sign ificativamente, com mais de 50% da população brasileira se sentindo afetada por

essa questão. A pandemia exacerbou problemas preexistentes e gerou novos desafios,

como isolamento social e dificuldades econômicas.

Obje6vo:

Fortalecer a rede de saúde, garantindo o maior acesso eos medicamentos de uso

contínuo e especializado para a população.

Beneficios:

Facilitação do acesso a medicamentos de maior complexidade.

Redução da necessidade de deslocamentos para adquirir medicamentos.

Melhora nas condições de trabalho dos profissionais de saúde.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a

aprovação desta indicação.

DEPARTAN,,IENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

2025.FORTALEZA, EM DE
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Rua Dr. Thompson Bulcõo. 83O
Luciono Covolconte. Fortolezo/CE
(85) 3444-8300
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Assinaturas Digitais
Documento registrado em 15 de julho de 2025 às 10:30

PaÍã confêrir o documenlo assinado digitalmente, acesse o endereço eletrÔnico abaixo:

httpsJ/cmÍo1360.Íortaleza.ce.leg.br/documentoi 1752586298851_6Í8e826Í4941-480f-9e13-e39512c7613e

Documento assinado por
VICENTE DE PAULO PINTO DA COSTA
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No do Protocolo: 20250720090001 75

No SAPL: 144812025

Registrado por ASS VEREADOR DR. VICENTE em 15 de julho de 2025 às 07:30

Para conÍerir o documento assinado digitalmente, acêsse o endereço eletÍônico abaixo:

https://cmfo1360.foÍtaleza.ce.leg.br/documento/1752586298851 6Í8e826f-4941480f-9e 13-e39512c7613e

Autores:
VICENTE DE PAULO PINTO DA COSTA
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RECIBO DE MATERIA
Sistema de Recibo de Matéria

Protocolo N": 2025072009000175

Número SAPL: 144812025

Tipo de Matéria: lndicação

Ementa: Autoriza ao CheÍe do Poder Executivo Municipal para ampliação de Íarmácia básica
para farmácia polo existentes nos 134 postos de saúde na cidade Fortaleza.

Data Hora 2410712025 - 2O:O9

Registrado por: ASS VEREADOR DR. VICENTE

Protocolado por: ASS VEREADOR DR. VICENTE

Autores da Matéria:

VICENTE DE PAULO PINTO DACOSTA

Emitido em 2510712025 - Sisten]a de Recibo de lúatéria


